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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Luiz Sérgio

ExMo. sR. pRESIDENTE oa cÂueRl tuNtctpAL DE FoRTALEZA

Mmos à prêsença de Vossa Excelência a Íim de reguerêr, nos termos
regimentais, seja submetido à aprecíaçâo do prenário desta casa Legisrativa, apresente lndicação, a qual "lndica ao Chefe do poder Executivo a construção de umaArcninha no campo da paque Montenegtu l, tocatizada na rua E no fiL, no bairroParyue Dois trmãos, na forma que indica, e dá outras prcvk!ências.,,

Dessa forma, desêjamos poder contar com o apoio de Vossa Excerência ede todos os pares destra Casa Legislativa, a fim de que a presente pÍoposição, ante asua importáncia e releváncia, após a esperada aprovaçáo, seja enviada ao
ExcelentÍssimo Senhor prefeito de Fortaleza para o pugnado corolário legal.
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Índica eo Chefe do poder Executivo a

construção de uma Arêninha no campo do parque
Montenegro l, localizada na rua E no 500, no
baino parque Dois lrmãos, na forma que indica, e
dá outras providências.
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PROJETO DE LEI NO

-02CC/2s2'5

lndica ao Chefe do poder Executivo a
construção de uma Areninha no câmpo do parque

Montenegro l, localizada na rua E no SOO, no
bairro Parque Dois lrmãos, na forma que indica, e
dá outras providências.

A GÂilARA TIUI{ICIPAL OE FORTALEZA DEGRETA:

Art' ío - lndica ao chefe do poder Executivo a construÉo de uma Areninha no
campo do Parque Montenegro l, localizada na rua E no S00, no bairro
Parque Dois lrmãos, na forma que indica, e dá outras providências.

Art. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei coÍreráo por conta de
dotâções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÉ. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Depto. Legislativo da Câmara Municipat de Fortdeza, 
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de janeiro de 2025.
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JUST]FICATIVA

A transÍormaÉo do campo de futebol localizado no campo do parque
Montenegro l, na rua E no S00 no bairro parque Dois lrmãos, em uma Areninha,
é uma medida de grande relevância para o fortalecimento do esporte, o lazer e a
@nvivência comunitária na região. A cnãção de uma Areninha traria uma
infraestrutura moderna e acessível para a prática de esportês, principalmentê o
futebol, e proporcionaía um espaço mais seguro e bem estruturado para o uso
da comunidade.

A transíormação do campo de futebor do parque Montenegro r em uma Areninha
é uma medida estratégica que contribuiria para o desenvolvimento do esporte, o
lazer e a inclusão social na comunidade. A Areninha sêria um espaço de
qualidade para a prática de atividades esportivas, além de promover a
segurança, a convivência sociar e a melhoria da infraestrutura rocar. portanto,
solicitamos ao prefeito de Fortaleza a implementaçáo deste importante projeto,
gue trará beneÍicios signíficativos para a população do bairro parque Dois
lrmãos e para a cidade como um todo.
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